
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

Rua Hermógenes Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

INDICAÇÃO Nº 1262/2022                                             Em São Pedro da Aldeia, 29 de Novembro de 

2022

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

INDICA AO EXM°. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 

ALDEIA, QUE INTERCEDA JUNTO A SECRETÁRIA COMPETENTE, 

PARA QUE DE CONTINUIDADE AS OBRAS DA GALERIA DE AGUAS 

FLUVIAIS QUE JÁ INCLUSIVE CONTA COM A CAIXA DE PASSAGEM 

DO OUTRO LADO DA RODOVIA DEP. MARCIO CORREA E A 

DESASSOREAMENTO DA GALERIA QUE ESTÁ EM USO, NO TRECHO 

ENTRE A PASSARELA E A IGREJA UNIVERSAL, LOCALIZADO NESTE 

MUNICÍPIO. 

O vereador subscrito, com o assento na bancada do PP desta Casa Legiferante, depois de 

cumpridas as formalidades regimentais de praxe, INDICA ao Exm°. Sr. Prefeito Municipal de São 

Pedro da Aldeia, que interceda junto a Secretária competente, para que de continuidade as obras da 

galeria de aguas fluviais que já inclusive conta com a caixa de passagem do outro lado da Rodovia 

Dep. Marcio Correa e a desassoreamento da galeria que está em uso, no trecho entre a passarela e a 

Igreja universal, Localizado neste município.

JUSTIFICATIVA

                                     O pleito em tela visa proporcionar uma maior qualidade de vida ao 

nossos munícipes, já que o trecho citado na indicação acima é o local aonde a agua da chuva eleva 

rapidamente o nível, trazendo transtornos aos nossos munícipes, merecendo, portanto, um olhar 

comprometido por parte das autoridades publica que os representam.

                                      Levando em consideração o alcance social em vislumbre, ouso 

transferir a parcela de responsabilidade que é devida ao Executivo no atendimento à Indicação em 

epígrafe, certo de que esse Poder fará o que lhe for possível para dar vida a este projeto.

Sala das Sessões, em 29 de Novembro de 2022.

CHIQUINHO DE DONA CHICA

Vereador(a) - Autor(a)
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